Emenda nº 1  
Projeto de Lei n° 17, de 5 de março de 2013
Altera o item 3 - do art. 2º 

Art. 2º.................................

1-

2-

3 – Aprovar o Plano Plurianual de Desenvolvimento  Agropecuário e  da Agricultura Familiar e.................................

Justificativa


O município de Cordeirópolis tem grande potencial para o desenvolvimento da agricultura familiar, além da agropecuária. São muitas famílias que são agricultores familiares para a merenda escolar  e demais órgãos públicos.


A atividade  econômica da agricultura familiar está prevista no Plano Diretor de nosso município. 


Segundo o Censo do IBGE 2010, Cordeirópolis tem uma população urbana de 18.936 pessoas e rural de 2.149 pessoas. É fundamental a permanência das pessoas no campo, principalmente os jovens, para que eles tenham condições de desenvolverem projetos de geração de renda, sem precisar disputar uma vaga no mercado de trabalho na cidade. 


A criação de modo participativo do Plano Plurianual,  tanto da agricultura familiar como da agropecuária, através de um encontro dos agricultores, virá a fortalecer essa atividade econômica e contribuirá para a melhoria na renda e na geração de emprego.


Desta forma solicito aos nobres pares a aprovação da referida emenda, visando incluir a agricultura familiar no processo de desenvolvimento da área rural em nosso município.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,  18 de março de 2013.

Fátima Marina Celin

Vereadora PT 

